
Caros pós-graduandos,

Em reunião de Colegiado realizada no último dia 19, foi deliberado sobre a atribuição de 
nove cotas de bolsa Fapesc (=nove meses de bolsa)  a  um dos estudantes de ME que 
recentemente tiveram suas bolsas CNPq suspensas. A análise dos pedidos será realizada por 
meio de chamada interna e direcionada somente a vocês. Foram nove bolsas suspensas, mas 
somente três desses nove estudantes não receberam 24 cotas de bolsas: vocês.

Pedimos,  portanto,  que  os  que  tiverem  interesse  em  concorrer  a  essas  cotas,  enviem  à 
secretaria  do Programa  (no e-mail:  ppgl@contato.ufsc.br),  até às 19:00 do dia 24 de maio 
(segunda-feira),  a solicitação,  contendo os seguintes  documentos em  arquivo único em pdf, 
organizado conforme o que segue (atenção: é necessário incluir todos os documentos solicitados 
e respeitar a ordem de apresentação deles):

1. síntese do projeto de pesquisa em andamento ou em elaboração, com até 15 (quinze) 
páginas.

2. ficha de avaliação da situação socioeconômica, conforme Apêndice A, com documentos 
comprobatórios anexados. 

3. currículo emitido na Plataforma Lattes, atualizado e documentado (com os comprovantes), 
com  cópias  simples  de  todos  os  itens  pontuados  na  tabela  de  Produção  Acadêmica 
(Apêndice B).  A documentação (comprovação) do currículo deve, obrigatoriamente, estar 
organizada respeitando-se a sequenciação da tabela constante do Apêndice B. 

Os critérios de avaliação, com igual peso, serão: 
1) condição socioeconômica (50% da nota, que se constituirá de 2 pontos para moradia e 8 

pontos para renda);
2) mérito  acadêmico  (50%  da  nota,  que  será  de  até  10  pontos,  calculados  a  partir  de 

ponderação, considerando-se 10 o currículo mais robusto e calculando-se as demais notas 
por meio de regra de três simples).

 Estejam, por favor, atentos à organização do arquivo em pdf e à inclusão de todos os 
documentos solicitados. A falta de qualquer dos documentos implicará a não participação 
do candidato no pleito.

 Este processo seletivo não gerará lista de espera. Ele se aplica exclusivamente às 9 cotas 
Fapesc.  Apenas  um  estudante  poderá  acessar  o  benefício,  conforme  critérios  acima 
estabelecidos.

 O resultado será divulgado no dia 25 de maio (terça-feira) em horário não especificado.
 Poderão ser interpostos recursos circunstanciados até o dia 26 de maio, às 12horas, 

por meio de envio de mensagem eletrônica à secretaria do PPGL (ppgl@contato.ufsc.br).
 O candidato selecionado deverá apresentar a documentação para implementação da 

bolsa até às 12horas do dia 27 de maio para o e-mail: ppgl@contato.ufsc.br.

Florianópolis, 22 de maio de 2021.

Coordenação do PPGL/UFSC



APÊNDICE A - FICHA DE AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO SOCIOECONÔMICA E DOCUMENTOS 
PARA COMPROVAÇÃO

DESPESAS 
MENSAIS

Aluguel R$

Financiamento R$

Alimentação R$

Transporte Carro Moto Público Não Utiliza

Outras despesas R$

SITUAÇÃO  DA 
MORADIA

COMO MORA Sozinh
o

Com
Família

Com 
parentes

Em república
ou similares

SITUAÇÃO 
DA 
MORADIA

Própria Alugada Financiada Emprestada

Para fins de comprovação, os documentos necessários são os seguintes:

Aluguel:  contrato  de  locação  ou  similar.  Financiamento:  comprovante  bancário. 
Empréstimo de  residência  ou  moradia  com família:  declaração  do(a)  responsável  e 
comprovante de custo, se houver, informando o número de habitantes da residência e o 
vínculo que possuem com o candidato (exemplo: pai, mãe, cônjuge, filho(s), filha(s) etc).
Alimentação:  preencher com média mensal de gastos. 
Transporte: incluir média mensal de gastos.
Outras despesas: comprovante bancário ou similar.
Situação  de  moradia:  escritura  pública  do  imóvel  ou  contrato  de  locação  ou 
comprovante  bancário  de  financiamento  ou  carta  assinada  com  assinatura 
reconhecida (no caso de moradia emprestada).

Deve o(a) candidato(a) comprovar os gastos relatados por meio dos documentos de 
que dispuser.  Declarações de próprio punho serão consideradas apenas para fins 
informativos, não tendo valor para a obtenção de pontuação.



APÊNDICE  B  –  CRITÉRIOS  E  PONTUAÇÃO  DE  DESEMPENHO  ACADÊMICO  PARA  O 
MESTRADO

Atividad
e

Pontuação

Autoria  e  coautoria  de  livro  científico  (em  editoras  com 
Conselho
Editorial)

20

Organização de livro científico (em editoras com Conselho
Editorial)

15

Autoria  e  coautoria  de  capítulos  de  livros  (em 
editoras com Conselho Editorial)

10

Autoria  e  coautoria  de  trabalhos  completos  em  anais  de 
eventos
(com ISSN)

2

Autoria  e  coautoria  de  resumos  expandidos  em  anais  de 
eventos
(com ISSN)

1

Autoria e coautoria de textos publicados em 
periódicos indexados (qualis 2016)

Qualis A1 10

Qualis A2 8

Qualis B1 7

Qualis B2 6

Qualis B3 5

Qualis B4 4

Qualis B5 3

Qualis C 2

Autoria e coautoria (até 3 autores) de artigos em periódicos 
com ISSN, mas sem classificação no qualis

1

Apresentação de Trabalhos em Eventos Nacionais 0,5

Apresentação de Trabalhos em Eventos Internacionais 1

Projeto de divulgação científica (por projeto) 2

Organização de Eventos (por evento) 1

Monitoria em eventos (por evento) 0,5

Monitoria em curso ou disciplina (por semestre) 1

Participação em bancas, como avaliador 1

Projeto de extensão (por ano) 2

Projeto de pesquisa (por ano) 3

Participação como bolsista Pibid ou Pibic (por semestre) 1

Experiência em docência no ensino superior nos últimos 10 
anos
(por semestre)

2

Experiência de docência na educação básica nos últimos 10 
anos

1



(por semestre)
Estágio  de  docência  seja  na  educação  básica  ou  superior 
(por semestre)

1

Tutoria (por semestre) 1

Representação em órgãos colegiados de IES ou compatível 
com a
área de linguística (por ano)

0,5

Realização da prova de proficiência em língua estrangeira 0,5

Semestres cursados no PPGL (por semestre) 0,5

Estágios  realizados  na  UFSC  ou  em  outra  instituição  de 
ensino ou que tenha relação com educação (revisão, auxiliar 
de secretariado, entre outros) (por semestre)

1

Participação  em comissões  do  PPGL (por  semestre  e  por 
comissão)

0,5

Qualificação de dissertação no programa de pós-graduação, 
no
prazo de 12 meses

20

Cursos e eventos assistidos nos últimos 10 anos (por curso 
ou
evento de mais de 100h)

3

Cursos e eventos assistidos nos últimos 10 anos (por curso 
ou
evento de 50h a 99h)

2

Cursos e eventos assistidos nos últimos 10 anos (por curso 
ou
evento de 20 a 49h)

1

Cursos e eventos assistidos nos últimos 10 anos (por curso 
ou
evento com carga horária entre 10 e 19h)

0,5

Palestras, mesas redondas e comunicações assistidas (por
atividade  realizada  com  carga  horária  menor  do  que  10 
horas)

0,2

Bancas de TCC, mestrado e doutorado assistidas 0,2
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